
 
 

 

NOTA TÉCNICA 
Data de elaboração: 10/04/2023 
Assunto: Notificação TCE 000229/2023 
Processo SEI: 043.4125.2023.0001101-87 
Responsável pela informação: Neyde Mesquita Cerqueira - Superintendente 
 

Policlínica de Ilhéus, contrato 136/22 

O objeto do Relatório de Auditoria elaborado pelo TCE quanto ao contrato 023/22 foca na questão de 
alterações de projetos de fundações do prédio a ser construído. 

 
Alteração do projeto de fundações 

Na licitação LP 091/21 cujo objeto é a contratação de empresa para obras de construção da Policlínica de Ilhéus, 
havia disponível sondagens situadas a 100m. A NBR-8036 – Programação de sondagens de simples 
reconhecimento dos solos para fundações de edifícios – no item 4.1.1.3 cita: 

“Nos casos em que não houver ainda disposição em planta dos edifícios, como nos 
estudos de viabilidade ou de escolha de local, o número de sondagens deve ser 
fixado de forma que a distância máxima entre elas seja 100m, com um mínimo de 
três sondagens” 

Considerando fazer parte do escopo contratado a execução de projetos executivos de implantação e que a 
distância das sondagens disponíveis se enquadra no texto acima, as sondagens fornecidas para licitação foram 
aquelas na época disponíveis. 

Para o projeto executivo das fundações foram executadas sondagens no local preciso da policlínica. Ocorreu 
que os resultados das amostras apresentaram parâmetros técnicos incompatíveis com o conceito da tipologia de 
fundações inicialmente previsto. A solução em estaca metálica foi a solução viabilizada para execução, fazendo-
se necessário a elaboração de aditivo ao contrato. 

A classificação do então aditivo foi de caráter qualitativo conforme Termo de Retificação ao Contrato publicado 
em 28/03/23, quando as 6 condicionantes excepcionais e acumulativas (acórdão TCU Nº 215/1999) eram 
aplicáveis ao caso em questão, onde o percentual dos acréscimos quantitativos somou 6,68% e acréscimos 
qualitativos em 20%. 

Acordão do TCU de n.º 215/1999-Plenário, nos seguintes termos: 

  

“O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE: 

[...] 

a) tanto as alterações contratuais quantitativas - que modificam a dimensão do objeto - 
quanto as unilaterais qualitativas - que mantêm intangível o objeto, em natureza e em 
dimensão, estão sujeitas aos limites preestabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, em face do respeito aos direitos do contratado, prescrito no art. 58, I, da mesma 
Lei, do princípio da proporcionalidade e da necessidade de esses limites serem 
obrigatoriamente fixados em lei;  
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b) nas hipóteses de alterações contratuais consensuais, qualitativas e excepcionalíssimas de 
contratos de obras e serviços, é facultado à Administração ultrapassar os limites aludidos 
no item anterior, observados os princípios da finalidade, da razoabilidade e da 
proporcionalidade, além dos direitos patrimoniais do contratante privado, desde que 
satisfeitos cumulativamente os seguintes pressupostos:  

I - não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de 
uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da 
elaboração de um novo procedimento licitatório; 

II - não possibilitar a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico-financeira do contratado;  

III - decorrer de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;  

IV - não ocasionar a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de 
natureza e propósito diversos;  

V - ser necessárias à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 
cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes;  

VI - demonstrar-se - na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual que 
extrapole os limites legais mencionados na alínea “a”, supra - que as consequências da 
alternativa (a rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação) importam 
sacrifício insuportável ao interesse público primário (interesse coletivo) a ser atendido pela 
obra ou serviço, ou seja, gravíssimas a esse interesse; inclusive quanto à sua urgência e 
emergência; (...) 
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NOTA TÉCNICA 

 
Data de elaboração: 10/02/2023 
Assunto: Notificação TCE 000229/2023 
Processo SEI: 043.4125.2023.0001101-87 
Responsável pela informação: Marcelo Oliveira Guerrieri - Coordenador de Produção 
 

Maternidade de Camaçari, contrato 028/21 

 

Este contrato de obra teve licitação lançada em 2020 e contrato com ordem de serviço 
em abril/21, com valor inicial de R$ 40.865.007,54 e prazo de execução de 14 meses. 

O objeto do Relatório de Auditoria elaborado pelo TCE tem como tema central a análise 
dos percentuais de aditivos ocorridos no contrato, que ultrapassou os 25% de acréscimos 
determinados em atual legislação. 

Fatos supervenientes de grande representatividade surgiram no decorrer do contrato, que 
motivaram a elaboração de 2 aditivos contratuais: 

1.o Termo Aditivo: substituição da fachada e novo equipamento de ar condicionado para 
o projeto que estava a época em elaboração 

3.o Termo Aditivo: novo projeto de ar condicionado e instalações elétricas 

 

1.o Termo Aditivo: 

Conforme constou na justificativa do primeiro aditivo, a substituição do tipo de 
revestimento de fachada foi motivada por um problema técnico que só pôde ser 
identificado ao iniciar os serviços predecessores ao revestimento de fachada, mais 
especificamente estudos da continuidade de prumo que depende de outros fatores como 
planicidade e alinhamentos dos elementos estruturais que seriam revestidos com massa. 
Com auxílio de consultoria técnica externa para tratar o assunto, os riscos de sérias 
patologias que poderiam ocorrer a curto, médio e longo prazo fez com que a CONDER 
descartasse a tipologia originalmente concebida em pastilhas cerâmicas e buscasse 
alguma solução técnica de revestimento não aderido. A opção foi a utilização de painéis 
de alumínio composto, serviço novo extracontratual que necessitou de aditamento. 

 

Além da nova solução de revestimento de fachada, este aditivo também contemplou a 
substituição dos resfriadores de líquido (chillers) do sistema de ar condicionado cujo 
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projeto executivo estava em elaboração. A definição antecipada deste particular 
equipamento foi solicitada pela CONDER e definida preliminarmente pelo projetista do 
sistema de climatização pois é um equipamento importado com prazo de fabricação de 6 
meses e mais os prazos de transporte marítimo, desembaraços aduaneiros etc., em que o 
processo de compra dos chillers teria de ser disparado pela empresa contratada antes dos 
outros elementos.  

 

3.o Termo Aditivo 

Tratou-se basicamente de toda a alteração do sistema de climatização e sistema elétrico, 
cuja motivação tem caráter totalmente superveniente. 

Em julho/2021, o engenheiro projetista do sistema de climatização foi consultado por um 
fabricante de equipamentos de ar condicionado sobre parâmetros técnicos do principal 
equipamento do sistema: o chiller. A empresa contratada (RAC) foi quem tinha acionado 
este fabricante no objetivo de comprar as máquinas do sistema que só são produzidas sob 
encomenda. Ao saber que a maternidade de Camaçari estava em construção, o engenheiro 
projetista contatou a CONDER informando que aquele projeto de 2012 estava obsoleto e 
que não poderia ser mais utilizado diante alterações na normatização dos sistemas de 
climatização em unidades hospitalares ocorrida em 2021 sobretudo por causa da 
pandemia de COVID. Consultado sobre as alterações que necessitaram ao projeto, não se 
tratava de pequenos ajustes ou inclusão de novos elementos, mas de uma profunda 
mudança em toda a concepção do sistema de HVAC que inviabilizou totalmente a 
manutenção do projeto de engenharia licitado que estava em mãos da RAC para execução. 

Esta combinação de contatos e informações entre RAC, fabricante e projetista fechou 
como um círculo que desencadeou um grande problema técnico que precisou ser 
gerenciado pela CONDER. Diante envergadura do empreendimento, foi algo de impacto 
substancial ao contrato. 

Na elaboração do aditivo destas alterações, verificou-se que o percentual de acréscimos 
ultrapassaria os 25%. A análise gerencial pela CONDER quanto ao fato levou em conta 
outros fatores que não somente este percentual, e que precisou buscar algum recurso que 
justificasse, excepcionalmente, ultrapassar o valor limite. 

 
Tomada de decisão 

Pesou o fato de que a Maternidade de Camaçari é um empreendimento concebido em 
2011 e desde então surgiu a expectativa da construção da unidade para toda demanda de 
maternidade; obstetrícia e exames correlatos desafogassem o Hospital Geral de Camaçari, 
que trabalhava sobrecarregado. 
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Problemas de orçamentação e contratação que iniciou em 2014 pela SUCAB - 
Superintendência de Construções Administrativas de Bahia, órgão extinto em 2015. O 
contrato firmado pela antiga SUCAB foi migrado para a CONDER em 2015, mas neste 
mesmo ano detectou-se problemas de orçamentação que acarretariam um aditamento 
acima de 25% para corrigir erros na contratação, o que fez a CONDER rescindir com a 
primeira empresa contrata também em 2015. 

Em 2016 alterações no perfil assistencial da maternidade fizeram que o projeto fosse 
modificado, necessitando de revisão de projetos e por consequência tempo para 
operacionalização. Tratando-se de obra com financiamento da CAIXA, projetos e 
orçamentação necessitaram ser avaliados pelo banco para aprovação prévia para licitação. 
Todos os trâmites que envolveram a Administração Pública e a CAIXA, levaram o 
empreendimento para uma nova licitação em 2018. 

A nova contratação para a efetiva construção da Maternidade ocorreu em 2018, iniciada 
no 2.o semestre de 2018. Outras circunstâncias ocorridas na vigência da daquele contrato 
mostrou que a empresa construtora não conseguia tinha capacidade financeira para 
cumprir os prazos de obra durante todo o ano de 2019 fazendo com que a CONDER 
rescindisse unilateralmente o contrato no início de 2020. 

Nova elaboração de orçamento e aprovação com a CAIXA precisou ser feita em 2020 em 
que no final daquele ano uma nova licitação para a Maternidade de Camaçari (a terceira 
licitação para o mesmo empreendimento) fosse lançada. A finalização do processo 
licitatório ocorreu no início de 2020 e em abril foi feita a nova contratação de obra que é 
o objeto do contrato 028/21 que está sendo auditado pelo TCE. 

O resgate deste histórico de acontecimentos que rodearam o empreendimento almejado 
desde 2011 mostra o prejuízo social causado pela não finalização do empreendimento, 
que seria extremamente potencializado caso a CONDER optasse em rescindir novamente 
o contrato de construção. A empresa construtora com o contrato vigente era capaz 
tecnicamente e financeiramente para finalizar a obra, o valor para aditamento ao contrato 
seria menor caso a Administração Pública quisesse fazer novo orçamento para nova 
licitação, custos de desmobilização, sobreposição de serviços entre empresa sai e outra 
que entra e o tempo para processamentos administrativos de rescisão e licitatórios foram 
fatores que acarretaram no acerto da CONDER em dar continuidade a obra. Não obstante, 
conseguiu-se caracterizar o aditamento como de caráter qualitativo, o que atenuou o 
percentual de acréscimos nas modificações de planilha ocorrida ao longo do contrato. 

O Relatório de Auditoria quando aponta a recomendação para que em procedimentos 
futuros, ao licitar, atenda a Súmula nº 261/2010 do TCU, utilizando sempre projetos 
básicos adequados e atualizados, tem o intuito de proteger a coisa pública evitando que 
objetos contratados sejam descaracterizados com alterações durante o curso da obra. Para 
o específico caso da Maternidade de Camaçari, os fatos supervenientes ocorridos acima 
relatados levaram a uma tomada de decisão que foi benéfica para o Estado, que na data 
de hoje pode dispor serviço público de qualidade na área da saúde para Camaçari e 
municípios vizinhos. 
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Considerando todas a informações esclarecidas, de que todos os procedimentos adotados 
no contrato 028/21 almejaram a finalização de um empreendimento com histórico de 
insucesso, convém afastar por completo a CONDER e seus gestores de não atender as 
normas e legislações que cercam a gestão de obras públicas. 
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Responsável pela informação: Marcelo Oliveira Guerrieri - Coordenador de Produção 
 

Hospital Regional de Juazeiro, contrato 023/22 

 

Este contrato de obra teve licitação lançada em 2021 e contrato com ordem de serviço em 
fevereiro/22, com valor inicial de R$32.251.215,14 e prazo de execução de 10 meses. 

O objeto do Relatório de Auditoria elaborado pelo TCE quanto ao contrato 023/22 foca 
na questão de alterações de projetos de fundações do prédio a ser construído. 

 
Alteração do projeto de fundações: 

Através do 1.o Termo Aditivo foi feita a alteração contratual para mudança na tipologia 
das fundações do tipo direta em sapatas para profunda em estacas metálicas. Na 
justificativa que embasou tal decisão técnica contém a informação do deslocamento do 
prédio em 30 metros do local de onde tinha sido feita as sondagens do solo. 

Este fato do deslocamento do prédio para o novo local não foi o único motivador para a 
alteração da tipologia de fundações. 

A Administração Pública optou em revisar o perfil assistencial que o empreendimento 
teria, assunto que envolve diversos fatores de diferentes especificidades e conhecimentos 
técnicos na área de saúde, que permite dimensionar e determinar a necessidade de um 
hospital para a finalidade de atendimento da edificação. Os primeiros estudos 
identificaram a necessidade de ampliar a área do prédio a se construído, levando em conta 
que o Hospital Regional de Juazeiro ocupa um quarteirão inteiro em bairro central da 
cidade e a última área disponível para ampliação é justamente o antigo estacionamento 
que foi eliminado para a o erguimento do novo prédio. Após ocupação desta área, não 
haverá mais área disponível dentro dos limites da área de domínio do referido hospital.  

Este estudo do novo perfil assistencial estava sendo detalhado pela SESAB - Secretaria 
de Saúde, que é o único ente público competente para tratar da questão. Mesmo antes da 
finalização do perfil assistencial revisado, a CONDER foi informada que seria necessário 
incluir mais um pavimento na edificação bem como a transformação do térreo para área 
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ocupada, que na concepção original era apenas uma área de transbordo para passagem de 
veículos de embarque e desembarque e jardinamento. 

Portanto, a edificação que fora concebida e licitada para unidade hospitalar com 3 
pavimentos hospitalares passaria para 5 pavimentos. A época da elaboração do aditivo de 
fundações o perfil assistencial não estava pronto de modo não haver documentação formal 
a ser inserida nem justificada no processo de aditivo, mas foi elaborado um novo projeto 
estrutural e de fundações já para receber os dois pavimentos extra contratuais. Hoje, 
encontra-se construído uma estrutura de concreto armado com um pavimento a mais e o 
térreo apto a receber a laje para ocupação total, que será a nova emergência geral e a 
emergência obstétrica. 

 A imagem abaixo ilustra como foi concebida a tipologia da edificação licitada e a 
modificada.   

 

 

 

Diante a grande mudança de conceito da edificação a ser construída, a alteração do projeto 
de fundações fica perfeitamente justificada. 

Segue anexo parecer técnico e novo perfil assistencial definido para a ampliação do 
Hospital Regional de Juazeiro, documento elaborado pela Secretaria de Saúde, 
explicando a necessidade de aumento das áreas construídas. 

INICIALMENTE CONCEBIDA MODIFICADA

4.o pav: laje técnica Laje 6

4.o pav: laje técnica Laje 4 3º pav: centro cirúrgico e UTI neonatal Laje 5

3º pav: centro cirúrgico e UTI neonatal Laje 3 3º pav: enfermaria pediátria e UTI pediátricaLaje 4

2º pav: enfermaria Laje 2 2º pav: enfermaria Laje 3

1º pav: enfermaria Laje 1 1º pav: enfermaria Laje 2

Térreo: vazio (passagem veículos) Calçamento/ jardins Térreo: emergência geral e obstétrica Laje 1

Fundação para 4 lajes
Fundação para 6 lajes

ESQUEMÁTICO DAS EDIFICAÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Saúde
ASSESSORIA TÉCNICA DA
COORDENAÇÃO DE PROJETOS -
SESAB/GAB/CEIRF/CAS/ASTEC

INFORMAÇÕES PARA PROCESSOINFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 019.13643.2022.0119324-67

Interessado:CONDER

Assunto: Solicitação de complementação de Certame Licitatório - Hospital Regional de Juazeiro -
HRJ/BA.

RECOMENDAÇÃO COMPLEMENTARRECOMENDAÇÃO COMPLEMENTAR

 
Visando a complementação da instrução processual, inaugurada pelo Ofício 83/2022-
SESAB/GAB/CEIRF (Doc. SEI 00051560269), que apresenta o Relatório de justificativa para
IMPLANTACAO DE LEITOS DE UTI PEDIATRICA, elaborado pela Diretoria de Atenção
Especializada - DAE, transmitimos a seguir a idealização da Coordenação de Arquitetura em
Saúde - CAS para a concretização do incremento às intervenções em andamento no Hospital
Regional de Juazeiro junto à CONDER.
 
Diante do quanto apresentado pela SAIS/DAE, considerando as diretrizes de descentralização
e regionalização das ações e serviços de saúde, que objetivam a mitigação dos impactos nas
transferências entre macrorregiões e garantem a ampliação na oferta de leitos pediátricos com
a suficiência no atendimento da assistência em escala macrorregional, o Relatório de
Demanda justifica a atualização do Programa Físico-funcional do Hospital Regional de Juazeiro,
em especial da Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica, e detalha a necessidade de criação de
novos ambientes, quais sejam: UTI Pediátrica (item 2.1) com 10 leitos; Enfermaria Pediátrica
(item 2.2) com 11 leitos, sendo 01 isolamento; e Lactário (item 2.3), com suas respectivas áreas
de apoio.
 
Nesta esteira, considerando o contexto da relação entre a oferta de área e a massa construída
existente na Unidade, é notória a condição desfavorável de atendimento à demanda com a
ampliação horizontal para arranjo espacial das novas áreas demandadas, haja vista as altas
taxas de ocupação e utilização do terreno.
 
Também é possível constatar claramente a impossibilidade de absorção do incremento nas
áreas existentes, por meio de remanejamentos e/ou readequações setoriais, uma vez que a
infraestrutura física se encontra saturada, sem considerar os prováveis impactos gerados com
inevitáveis reordenamentos de fluxos dinâmicos da Unidade e sua funcionalidade, aspectos de
considerável  complexidade em uma arquitetura hospitalar desse porte.
 
Portanto, tendo em vista a proposta já em curso de implantação de novo bloco com uso da
verticalização, entende-se como pertinente a sugestão de aproveitamento deste recurso com o
acréscimo de mais um pavimento ao novo bloco, além da conversão do pavimento térreo, que
foi concebido como espaço para circulação de veículos, com embarque e desembarque, em
área de ambiente hospitalar, de modo a abrigar integralmente a referida adição do programa
demandado, resultando em uma edificação verticalizada com 05 (cinco) pavimentos dispostos
em pavimento térreo mais 04 (quatro) lajes, além da cobertura. Para tanto, têm-se como

Informação para Processo 00052242138         SEI 019.13643.2022.0119324-67 / pg. 1
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imprescindível a revisão do desenvolvimento dos projetos de arquitetura e complementares de
engenharia, primando, de modo otimizado e compatibilizado, pelo aproveitamento parcial do
projeto existente.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Leonardo Mucarzel Rosa , Coordenador de Projetos,
em 15/08/2022, às 09:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00052242138
e o código CRC E9CFB65B.

Referência: Processo nº 019.13643.2022.0119324-67 SEI nº 00052242138

Informação para Processo 00052242138         SEI 019.13643.2022.0119324-67 / pg. 2
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PERFIL ASSISTENCIAL  

HOSPITAL REGIONAL DE JUAZEIRO (HRJ) 

                                                                                                                                                            
                                               
1. JUSTIFICATIVA  

De acordo com o Plano Diretor de Regionalização – PDR, o município de Juazeiro 
(IBGE/291840) com população de 218.162 habitantes (IBGE/2020), é polo da sua região 
de saúde, a qual é composta por 10 municípios, contabilizando 535.846 habitantes. 

Simultaneamente, Juazeiro é polo da macrorregião Norte, que é composta por 03 
Regiões de Saúde (Juazeiro, Paulo Afonso e Senhor do Bonfim) com 28 municípios e 
população total de 1.088.184 habitantes. 

Em específico ao Hospital Regional de Juazeiro (HRJ), CNES 4028155, localizado na 
Travessa do Hospital, s/n, Bairro Santo Antônio, município de Juazeiro-Ba, é uma 
instituição de esfera administrativa estadual, Rede Própria/Administração Indireta, 
integrante da Rede de Atenção às Urgências, e Rede de Atenção às Pessoas com Doenças 
Crônicas da Macrorregião Interestadual do Vale Médio do São Francisco, conformada 
pelas Regiões de Saúde de Juazeiro, Paulo Afonso e Senhor do Bonfim (Bahia), Salgueiro, 
Ouricuri e Petrolina (Pernambuco), que totalizam 55 municípios e uma população de 
1.800.000 habitantes. 

A Resolução CIB-Ba nº 139/2022, que aprova os critérios de classificação e classifica as 
unidades hospitalares do Estado da Bahia, no âmbito do SUS, caracterizou como 
Hospital Geral de Referência Macrorregional, e habilitado como UNACON pela Portaria 
MS/SAS nº 140/2014.  

Em conformidade com a Resolução CIB-Ba nº 171/2022 que "Aprova as carteiras de 
serviço, por tipologia, das unidades hospitalares do Estado da Bahia, no âmbito do 
SUS" atua com o perfil assistencial de Hospital Geral de Referência Macrorregional, 
capaz ofertar ações assistenciais de média e alta complexidade, em especial serviços da 
AC pouco disponíveis na maioria das regiões que integram a macrorregião onde está 
situado, como cardiovascular, neurologia/neurocirurgia, oncologia, trauma-ortopedia, 
nas modalidades ambulatorial e de internação hospitalar, em caráter eletivo e/ou de 
urgência. 

De acordo com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o HRJ 
dispõe 140 leitos, todos disponibilizados ao SUS, distribuídos nas seguintes 
especialidades: Oncologia Cirúrgico (10), Cirurgia Geral (23), Ortopediatraumatologia 
(21), Clínica (70), Oncologia (10), Queimado Adulto (06), e UTI adulto (40). 

Programado para desenvolver um trabalho assistencial com oferta de serviços 100% 
SUS, com acesso às ações de internação hospitalar, através da Central de Regulação 
Interestadual de Leitos (CRIL); por demanda espontânea ou sob regulação pela Central 
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de Regulação de Urgências do SAMU Regional de Juazeiro, nas situações de 
urgência/emergência e, ainda, através da Central de Consultas e Procedimentos do 
município de Juazeiro para procedimentos eletivos. 

Atua na oferta ao usuário do SUS de atendimento médico em urgência e emergência 
clínica e cirúrgica adulto; internação hospitalar nas especialidades de Clínica Médica e 
Clínica Cirúrgica, incluindo internação em Unidade de Queimados e Unidade de Terapia 
Intensiva; atendimento ambulatorial mediante oferta de: (i) consultas especializadas; (ii) 
cirurgias ambulatoriais; (iii) procedimentos diagnóstico através de laboratório de 
patologia clínica, anátomo-patologia, imagem, métodos gráficos, métodos ópticos e 
hemoterapia; (iv) procedimentos terapêuticos mediante terapia anti-neoplásica-
quimioterapia, além de demais serviços de apoio assistencial e administrativo. 

Encontram-se em fase de estruturação, aguardando equipamentos, os serviços de 
medicina nuclear e radioterapia. 

Baseado em dados do DATASUS, no ano de 2021, foram realizadas no HRJ um total de 
6.167 internações, distribuídas nas especialidades de clínica geral e cirúrgica, conforme 
tabela abaixo: 

Produção Hospitalar Informada - HRJ (2021) 

Leito\Especialidade Freqüência Permanência Leitos TOH (%) TMP (dias) 

01-Cirúrgico 2.897 13.630 54 69,2 4,7 

03-Clínico 3.270 32.443 86 103,4 9,9 

Total 6.167 46.073 140 90,2 7,5 
SIH/DATASUS. Acesso em: 12/2022. 

Nota-se uma taxa de ocupação geral elevada, principalmente em leitos clínicos, que 
também apresentaram alto tempo médio de permanência. A Taxa de Ocupação 
Hospitalar (TOH) e o Tempo Médio de Permanência (TMP) são indicadores de gestão 
que demonstram o desempenho do serviço hospitalar ofertado, tanto em relação à 
eficiência da utilização do leito, quanto à qualidade da atenção prestada. 

As principais causas de internação registradas foram os tratamentos clínicos (39%), as 
cirurgias do aparelho digestivo (17%) e as cirurgias do sistema osteomuscular (10%). A 
população de Juazeiro representou 45% do total dos internamentos informados no 
período, seguido por Petrolina (25%) e Casa Nova (3%). 

Em específico às internações pediátricas, no mesmo período, observou-se que foram 
informados 2.851 internamentos de crianças residentes na Macrorregião Norte, os quais 
ocorreram, principalmente, em Salvador (19%), Juazeiro (18%) e Paulo Afonso (17%). 
Quanto às diárias em leitos de UTI pediátrica, contabilizou-se 1.185 diárias em leitos de 
UTI Ped tipo II; 182 em leitos de UTI pediátrica SRAG COVID e 30 diárias em leitos de UTI 
Pediátrica tipo III, ocorridas principalmente em Salvador (88%). 
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As principais causas de internação em leitos pediátricos, demandadas por residentes da 
macrorregião Norte, foram os tratamentos clínicos, outras cirurgias e as cirurgias 
neurológicas. 

Quanto aos leitos de UTI pediátrica, conforme a pactuação da Rede Interestadual 
Pernambuco-Bahia (Rede PEBA), o Hospital Dom Malan, localizado no município de 
Petrolina, está como referência para a população residente na Macrorregião Norte da 
Bahia e da IV Região de Saúde de Pernambuco. Todavia, considerando que a unidade 
hospitalar dispõe de apenas 05 (cinco) leitos, nota-se que a capacidade instalada é 
insuficiente para atender à demanda atual observada pela Central Estadual de 
Regulação da SESAB. Ademais, dados do sistema SUREM WEB da Central Estadual de 
Regulação evidenciam que existe uma alta demanda reprimida para internações 
pediátricas em UTI neste território. 

Conforme os parâmetros recomendados pela OMS (01 leito para cada 10.000 
habitantes, sendo 20% destes referentes a leitos de UTI pediátrica), a Bahia apresenta 
um déficit de 118 leitos de UTI pediátrica. Nesta perspectiva, a macrorregião Norte 
possui um déficit de 22 leitos. 

Face ao exposto, considerando: 

i) Os esforços empreendidos pela Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, tendo com 
imagem objetivo a suficiência macrorregional, observando as diretrizes de 
descentralização e regionalização das ações e serviços de saúde; 

ii) A necessidade de reduzir o déficit em leitos de UTI pediátrica na Bahia e ampliar a 
oferta para assistência à criança em situações que requerem assistência intensiva; 

iii) A necessidade de reduzir/mitigar fluxos de transferências entre macrorregiões, 
garantindo o acesso ao leitos de UTI pediátrica em tempo oportuno; 

Propõe-se a adequação do Perfil do Hospital Regional de Juazeiro para implantação de 
10 leitos de UTI pediátrica, 20 leitos pediátricos e 01 isolamento, conforme programa 
físico-funcional descrito abaixo. 

  

2. PROGRAMA FÍSICO-FUNCIONAL  

2.1 Unidade de Terapia Intensiva Pediátrica 

2.1.1. Atribuições: prestação de atendimento, nas 24 horas, de assistência à saúde à 
criança > 28 dias até 13 anos, 11 meses e 29 dias, em regime de cuidados intensivos, 
com acesso exclusivo pela Central Estadual de Regulação. 

2.1.2. Estrutura Física: 

 Sala de Espera 
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 Unidade de Cuidados Intensivos Pediátricos com 10 leitos; 
 Posto de Enfermagem e Serviços 
 Sala de utilidades; 
 Sala de Estar de equipe profissional 
 Vestiário masculino e feminino, com sanitários 
 Conforto de Equipe. 
 DML 
 DME 

  

2.1.3. Atividades 

 Executar e registrar a assistência médica diária 
 Manter a criança /adolescente, estável hemodinamicamente, inclusive sob 

ventilação mecânica 
 Executar e registrar a assistência de enfermagem, administrando as diferentes 

intervenções sobre o paciente 
 Prestar assistência fisioterápica 
 Prestar assistência nutricional e distribuir alimentação a pacientes; 
 Garantir a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos; 
 Fomentar atividades de integração multidisciplinar 
 Prestar assistência psicológica e social; 
 Garantir terapia renal substitutiva e gasometria na própria estrutura 

(equipamento compartilhado com a UTIN); 
 Garantir procedimentos diagnósticos e terapêuticos. 

  

2.2. Enfermaria Pediátrica 

2.2.1. Atribuição: prestação de serviços de assistência à saúde na modalidade 
internação hospitalar em ambientes individuais ou coletivos, conforme faixa etária 
(lactantes, pré escolar e escolar ); para adolescentes, os ambientes deverão ser 
organizados por gênero. 

  

2.2.2. Atividades: 

 Executar e registrar a assistência médica diária 
 Executar e registrar a assistência de enfermagem, administrando as diferentes 

intervenções sobre o paciente 
 Prestar assistência fisioterápica 
 Prestar assistência nutricional e distribuir alimentação a pacientes (em locais 

específicos ou no leito) e a acompanhantes (quando for o caso); no caso de 
refeições de acompanhantes estas devem ser realizadas no refeitório, em 
horários exclusivos 
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 Garantir a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
 Fomentar atividades de integração multidisciplinar 
 Realizar procedimentos médicos e de enfermagem de menor complexidade 

(troca de sondas, troca de cânulas de traqueostomia, etc. 
 Prestar assistência psicológica e social. 

  

2.2.3. Estrutura Física 

 Leitos de internação (20) 
 Leitos de Isolamento (01) 
 Posto de Enfermagem e Serviços 
 Sala de Prescrição Médica 
 DML 
 Sala de Utilidades 
 Rouparia 

  

2.3. Lactário 

  

2.3.1. Atribuições: garantir a assistência nutricional a lactentes internados na UTI e 
Enfermaria Pediátrica. 

  

2.3.2: Atividades: 

 Recepcionar, lavar e descontaminar mamadeiras e outros utensílios; 
 Preparar e envasar fórmulas lácteas e não lácteas; 
 Estocar e distribuir fórmulas lácteas e não lácteas. 

  

Salvador, 14 de dezembro de 2022. 

Maria Alcina Romero Boullosa 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

JOSE GONCALVES TRINDADE
Responsável - Assinado em 10/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YXODG4NZQY
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